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Data da 
Apresentação: 

04/08/2004 

 

Ementa: Altera os arts. 11 e 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 
que "Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos 
nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências".  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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